
Prefeitura Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ/MF 46.582.185 0001-90 -  Insc. Estadual Isenta -  www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (I3)3864.6400 
Av. Hilda Mohring de Macedo. 777, Vila Elias, CEP 11940-000 -Ja cu p ira n g a / SP

LEI MUNICIPAL N° 1.344, DL 12 DE JULHO DE 2019.
“ ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 1.105, 
15/05/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. Io - O Art. 3o da Lei Municipal n° 1.105. de 15/05/2013, passa ter a seguinte redação:
“Art. 3° - O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, composto deform a par it ária entre o Poder 
Público e a Sociedade Civil, será constituído:
1 -0 5  Representantes do Poder Público 
II -  05 Representantes da Sociedade Civil
§1°. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso terá um suplente.
§ 2o. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e seus respectivos suplentes serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.
§3°. Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por um 
mandato de igual período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram  
nomeados ou indicados.
§ 4o. O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que poderá ser 
substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação do representado.
§ 5o. As entidades não governamentais serão eleitas em fórum próprio, especialmente convocado 
para este fim, sendo o processo eleitoral acompanhado por um representante do Ministério Público.
§6°. Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito Municipal, 
diretamente, no caso da primeira composição do Conselho Municipal, ou por intermédio deste, 
tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) dia após a 
realização do Fórum que as elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente, conforme ordem 
decrescente de votação. ”
Art. 2o. Esta Lei entrará na data de sua publicação, ficando ratificados os demais artigos da Lei 
Municipal n° 1.105. de 15/05/2013.
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